
  

  

Exmo. Sr. Presidente,   

Nobres Edis,  

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que viabilize a 

pavimentação da rua projetada que se inicia na casa de Rita e termina na casa do senhor 

Antônio em Caxeta Arraial, neste município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 29 de outubro de 2025.  

  

  

JOCEIR CABRAL DE MELO  

Vereador – Partido PRD  

    

  

  

Justificativa 

 A presente propositura se faz necessária em razão das condições precárias de uma via 

localizada na comunidade de Caxeta Arraial. Ela se inicia na casa de Rita e termina na casa 

do senhor Antônio, que há muito tempo sofre com problemas de erosão e buracos, 

comprometendo a trafegabilidade e a segurança dos moradores. 

 Vale destacar que o trecho em questão possui aproximadamente 200 metros de extensão, 

o que torna a execução do serviço tecnicamente simples e financeiramente viável, 

especialmente diante da relevância social da intervenção. 

 Dessa forma, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que analise e 

atenda à presente indicação, que reflete o legítimo interesse público e contribuirá 

significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Caxeta Arraial. 

 Contamos, ainda, com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação da 

presente propositura. 
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